PROJETO DE LEI N° 5.665, DE 2009

Emenda Modificativa

Dé-se a seguinte redacao ao inciso VII, do art. 10, do Projeto
de Lei n° 5.665, de 2009:

“VII - definicAo da qualificacdo técnica da equipe necesséria
para a prestacdo dos servicos, dada, em especial, pela
habilitacdo em técnicas de agro-ecologia e outras técnicas

poupadoras do uso de produtos quimicos na agropecuaria, sem
prejuizo dos niveis de rentabilidade da atividade.”

JUSTIFICACAO

A Emenda visa dotar a politica de assisténcia técnica para a
agricultura familiar de condicdes para a inducdo de base técnica para
as atividades desse setor diferenciada da “revolucéo verde” e, assim,
capacitando-o para melhor relacdo com o meio ambiente e para a
oferta de alimentos saudaveis para a populacgéo.

Sala das Sessoes, em de agosto de 2009.
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